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ESTADO DO PARÁ
MUNICÍPIO DE MARITUBA

PODEREXECUTIVO

PORTARIA N"0467, DE 06 de fçvereiro de2023 - §E§AU.

E§TABELECE A IMPLAI{TAÇÃO DO
COMITE DE MORTALIDADE
MATERNÀ INFANTIL E FETAL NO
MUNICIPIO DE MÀRITUBÂ.

O SECRETARIO DE SAUDE DE MARITUBA, no uso de suas atribuições e considerando

A PORTARIA INTERMIMSTERIAL N' 2.400,00, de 2 de outubro de Zü07, que

estabelece os requesitos para certificação de unidades hospitalares,
PORTARIA N' 1.119, DE 5 DE JULHO DE 2008, DO Ministério da Saúde,que

regulamenta a vigilancia de Obitos lvlaternos,
PORTARIAN" 72, DE ll DE JANEIRO DE 20l0,do Ministerio da Saúde,que torna

obrigatória a Vigilância do Óbito Infantil e Fetal nos serviços de saúde (público e privados) que

integram o sistema unico de saude (SUS).
Art. lo- Implantar uma Comissão de Investigação de Obitos Materna,Infantil e Fetal

no Município de MARITIJB,\ csm os seguintes menbros:

Martins;
I * Enfermeiro da Vigilancia Epidemiologica/RENAYEH-Romulo Greick Souza

tr - Diretor Atenção a Saude- João Victor Cunha Paz;

III - Coordenação da Saude da Mulher- Luana Cristina Souza Barbosa

IV - Enfermeiro do Hospital Augusto Chaaves Rodrigues /UPÀ- Wilker Silva Alves

Y - Tec. Enfermagem da RENAVEH - Alessandra Carneiro da Silva

YI - DIRÀC (Diretoria de Regulação, Avaliação,Auditoria e Controle)- Matheus
Felipe de Oliveira Silva

YII - Conselho de saude do Municio *F,liana Gonçalves Cardoso

Art.2o - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua publicação
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